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Excelentíssimo Senhor Renato Barros

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                      

O Vereador  subscritor  no uso de suas atribuições conferidas pela Lei  Orgânica Vigente e
Regimento Interno, indica à Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Esperança-
ES, que “Providencie com a distribuição gratuita de kits de injeções ao hospital municipal para
tratamento periódico de pessoas comprovadamente carentes e que não conseguem custear tal
medicação que ainda é onerosa no serviço de saúde pública municipal”.
 
JUSTIFICATIVA: O SUS é um dos grandes marcos e conquistas de direitos garantidos, para
toda a população brasileira. Isso porque, a partir da implementação desse sistema público,
todos  os  brasileiros  passaram  a  ter  direito  à  saúde  universal  e  gratuita,  garantido  na
Constituição do Brasil.  Entretanto, certos serviços ainda não estão totalmente abrangidos e
garantidos por ele, como a distribuição de kits de injeções para quem precisa desse tipo de
procedimento médico. Injeções como benzetacil e noripurum, por exemplo, bem comuns aos
tratamentos  de  saúde,  tem sido  ofertadas  de  forma  onerosa  em nosso  município,  o  que
impossibilita à população mais carente o acesso às mesmas. Necessária se faz a intervenção
pública  do  Poder  Executivo  nesse  sentido;  de  tornar  a  saúde  pública  de  fato  um direito
universal  e  gratuito,  ofertando  aos  mais  necessitados  os  kits  de  injeções  essenciais  ao
tratamento e consequente reestabelecimento da saúde de tais cidadãos.

Face às considerações solicitamos que sejam tomadas as providências para a solução da
Indicação.

 

Aldo Batista dos Santos

Vereador/Autor
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